
 
NOTARO ALIMENTOS LTDA  
 

 

ANEXO III - TERMO DE ADESÃO E PROPOSTA 

LOTE ________ 

 
NOTARO ALIMENTOS LTDA, com sede social na Avenida da Recuperação, nº 562, Edf. Especial, 

BR 101, km 56,2, Guabiraba, CEP: 52.490-570, na cidade de Recife, Estado de Pernambuco, 

CNPJ/MF no 01.682.695/0022-26, neste ato representado por seu representante legal abaixo 

assinado, vem por meio deste, formalizar sua proposta de venda de energia elétrica em caráter 

irrevogável e irretratável, para o LEILÃO - EDITAL Nº 29/2021, conforme descrito abaixo: 

Montante Ofertado (MWm) 
Preço Ofertado 

(R$/MWh): 

40,000 455,47 

*Valor total da oferta R$ 66.900.000,00 

NOTARO ALIMENTOS LTDA declara para todos os fins de direito que (i) conhece e aceita 

integralmente e sem qualquer condição as regras do LEILÃO - EDITAL Nº 29/2021, bem como as 

normas e regulamentos que lhe são aplicáveis; (ii) atende a todas as Leis, Decretos, Resoluções e 

demais normas do setor elétrico, além de deter poderes para formalizar essa proposta de compra e 

venda de energia elétrica; (iii) conhece e aceita integralmente e sem qualquer restrição as condições 

do EDITAL e seus anexos; (iv) recebeu, de forma tempestiva e satisfatória, todas as informações e 

os esclarecimentos que julga necessários para a participação no LEILÃO  - EDITAL Nº 29/2021, pela 

qual assume integral responsabilidade; e (v) dispõem de parque gerador de energia elétrica próprio 

ou é titular de direito(s) decorrente(s) de contrato(s) de compra e venda de energia elétrica que 

encontra(m)-se neste momento desimpedido(s) de qualquer outro compromisso e é(são) suficiente(s) 

para cumprir com o compromisso de venda de energia elétrica que vier a assumir pela sua 

participação neste LEILÃO  - EDITAL Nº 29/2021. 

NOTARO ALIMENTOS LTDA, concorda expressamente que (i) arcará com a multa pecuniária de 

R$ 1.145.000,00 (um milhão, cento e quarenta e cinco mil reais) se, na hipótese de, uma vez declarado 

PROPONENTE VENCEDOR pelo COMPRADOR, se recusar a assinar o respectivo CONTRATO DE 

COMPRA E VENDA DE ENERGIA ELÉTRICA; (ii) reconhece o presente TERMO DE ADESÃO E 

PROPOSTA como título executivo extrajudicial, na forma prevista nos artigos 583 e 585, inciso II, do 

Código de Processo Civil Brasileiro; e (iii) o foro da comarca de Brasília/DF é o único foro competente 

para dirimir eventuais questões oriundas deste LEILÃO - EDITAL Nº 29/2021 e desta proposta de 

venda de energia elétrica, renunciando qualquer outro por mais privilegiado que seja. 

Proposta com validade de 60 (sessenta) dias corridos e sujeita à revalidação por idêntico período. 
 

Recife, 29 de outubro de 2021. 

 
Atenciosamente, 
 

______________________________________ 
FIRMA LICITANTE/CNPJ 

 
_________________________________________ 

Marcos Notaro Monteiro de Melo 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

 
 
 



 
NOTARO ALIMENTOS LTDA  
 

 

DESCRIÇÃO DO FORNECIMENTO 

 

Período de fornecimento: de 01/10/2021 a 31/01/2022, podendo se estender até março 

de 2022 no caso de ocorrência de “excedente” (swap) negativos. 

 

Tipo de fonte: convencional 

 

Sazonalização: 

 
 

Flexibilização: + 25% (50 MWm) / - 50% (20 MWm) 

 

Modulação: Flat 

 

Produto: 40 MWm (146.880 Mwh) 

 

Entrega da energia elétrica: CENTRO DE GRAVIDADE do SUBMERCADO 

NORDESTE; 

 

Garantia: Registro contra confirmação de pagamento. 

 

Data de Pagamento: Até o 6º (sexto) dia útil do mês subsequente ao período de 

fornecimento. 

 

Impostos e Taxas: Haverá retenção na fonte no percentual de 5,85% referente a: IR 

(1,20%), CSLL (1,00%), COFINS (3,00%) e PIS/PASEP (0,65%) conforme INRFB Nº 

1.234/2012. 

 

SAZONALIZAÇÃO E VALOR DE REFERÊNCA DA ENERGIA 2021 – 2022 

 



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.682.695/0022-26 DUNS®: 896557966
Razão Social: NOTARO ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: NOTARO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 22/09/2022
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Fornecedor possui alguma pendência no Nível de Cadastramento indicado. Verifique mais informações sobre pendências

nas funcionalidades de consulta.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 21/12/2021
Receita Municipal Validade: 23/11/2021

VI - Qualificação Econômico-Financeira

31/12/2021Validade:

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei nº 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a
situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 29/10/2021 13:40 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NOTARO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.682.695/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:08:09 do dia 06/09/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 05/03/2022.
Código de controle da certidão: CDD2.C4ED.F154.96DA
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: NOTARO ALIMENTOS LTDA
CNPJ: 01.682.695/0001-00 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:57:07 do dia 05/05/2021 <hora e data de Brasília>.
Válida até 01/11/2021.
Código de controle da certidão: EBD3.E0AE.2A60.399A
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.





CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: NOTARO ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 01.682.695/0022-26
Certidão nº: 45018281/2021
Expedição: 29/10/2021, às 15:50:37
Validade: 26/04/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que NOTARO ALIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 01.682.695/0022-26, NÃO CONSTA do Banco Nacional de
Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.682.695/0022-26 DUNS®: 896557966
Razão Social: NOTARO ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: NOTARO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 29/10/2021 13:40 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Ocorrências Impeditivas de Licitar

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.682.695/0022-26 DUNS®: 896557966
Razão Social: NOTARO ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: NOTARO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado para o fornecedor

Emitido em: 29/10/2021 13:40 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11



Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório de Prováveis Ocorrências Impeditivas Indiretas do Fornecedor

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.682.695/0022-26 DUNS®: 896557966
Razão Social: NOTARO ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: NOTARO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Impeditiva Indireta encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 29/10/2021 13:40 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA

11







 
 
 
 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 
 
 

 
 
 

Nome completo: NOTARO ALIMENTOS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 01.682.695/0022-26 
 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 
prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 
de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 
  

 

Certidão emitida às 15:12:33 do dia 29/10/2021, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 
 
A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 
https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5 
 
Código de controle da certidão: PCZ2291021151233 
 
Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5


CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 29/10/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

NOTARO ALIMENTOS LTDA
01.682.695/0022-26

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 29/10/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.QZ78.AGAM.SCNW.BM29.W4AZ
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***

Página 1 de 1

Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

29/10/2021 14:58:29

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.



CERTIFICAMOS que, após consulta aos registros eletrônicos de distribuição de ações de
falências e recuperações judiciais disponíveis até 23/09/2021, NADA CONSTA contra o nome por
extenso e CPF/CNPJ de:

NOTARO ALIMENTOS LTDA

01.682.695/0001-00

OBSERVAÇÕES:
a) Os dados de identificação são de responsabilidade do solicitante da certidão, devendo a titularidade ser conferida
pelo interessado e pelo destinatário.
b) A certidão será emitida de acordo com as informações inseridas no banco de dados. Em caso de exibição de
processos com dados desatualizados, o interessado deverá requerer a atualização junto ao juízo ou órgão julgador.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por carência de dados do Poder
Judiciário. (artigo 8o, § 2o da Resolução 121/CNJ).
d) A certidão cível contempla ações cíveis, execuções fiscais, execuções e insolvências civis, falências, recuperações
judiciais, recuperações extrajudiciais, inventários, interdições, tutelas e curatelas. A certidão criminal compreende os
processos criminais, os processos criminais militares e as execuções penais. Demais informações sobre o conteúdo
das certidões, consultar em www.tjdft.jus.br, no menu Serviços, Certidões, Certidão Nada Consta, Tipos de Certidão.
e) A certidão cível atende ao disposto no inciso II do artigo 31 da Lei 8.666/1993.
f) Medida prevista no artigo 26 do Código Penal, sentença não transitada em julgado.

A autenticidade deverá ser confirmada no site do TJDFT (www.tjdft.jus.br), no menu Serviços, Certidões,
Certidão Nada Consta, Validar Certidão - autenticar, informando-se o número do selo digital de segurança
impresso.

Emitida gratuitamente pela internet em: 23/09/2021
Selo digital de segurança: 2021.CTD.N7V1.3VJY.ZGPJ.JALV.MUMN
*** VÁLIDA POR 30 (TRINTA) DIAS ***
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Poder Judiciário da União

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E DOS TERRITÓRIOS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DISTRIBUIÇÃO (AÇÕES DE FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS)

1ª e 2ª Instâncias

23/09/2021 13:34:17

NUCER - Núcleo de Emissão de Certidões do TJDFT
Fórum de Brasília - Milton Sebastião Barbosa, Praça Municipal - Lote 1, Bloco A, Ala B - Térreo.

Brasília - DF
Horário de Atendimento: 7h às 19h, de segunda a sexta-feira, exceto feriados.

















219281335

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA NOTARO ALIMENTOS LTDA

PROTOCOLO 219281335 - 20/04/2021

ATO 002 - ALTERACÃO

EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

MATRIZ

NIRE 26201327661
CNPJ 01.682.695/0001-00
CERTIFICO O REGISTRO EM 27/04/2021
SOB N: 20219281335

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20219281335

FILIAIS NA UF

Assinado eletronicamente por
ILAYNE LARISSA LEANDRO MARQUES

SECRETÁRIA - GERAL

1

 NIRE 26900626714
CNPJ 01.682.695/0016-88
ENDEREÃ 21O: RODOVIA BR 424, KM 100, FAZENDA CAJUEIRO, BREJAO - PE
EVENTO 024 - ALTERACAO DE FILIAL NA UF DA SEDE

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 15275299400 - MARCOS NOTARO MONTEIRO DE MELO

Cpf: 06839286436 - ARTHUR RIBEIRO NOTARO

ESTE PROCESSO Ã 30 DE REGISTRO AUTOMÃ•TICO, DISPOSTO PELA IN DREI NÂ° 62, DE 10 DE MAIO DE 2019.
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ATA DE REUNIÃO EXTRAORDINÁRIA -  
1185ª REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO DA 

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE 
          CNPJ/MF nº 03.034.433/0001-56 

 
REUNIÃO 015-2021 

 
Aos 22 (vinte e dois) dias de março de 2021, às 09h (nove horas), reuniram-se os membros do Conselho 
de Administração da Câmara de Comercialização de Energia Elétrica – CCEE na forma virtual, considerando 
a situação excepcional causada pela COVID-19, conforme diretrizes da Organização Mundial de Saúde, da 
Lei Federal nº 13.979/2020 e do Decreto Estadual nº 65.545/2021, para realização da reunião. Cumpridas 
as formalidades legais, incluindo a assinatura da Lista de Presença, existindo quórum legal, com a 
concordância expressa dos conselheiros presentes para realização da reunião extraordinária, conforme § 
3º do art. 9º do Regimento Interno do Conselho, deu-se início aos trabalhos, com a presença dos 
conselheiros Rui Guilherme Altieri Silva, que presidiu a reunião, Marco Antonio de Paiva Delgado, e 
Roseane de Albuquerque Santos, ausentes, justificadamente, os conselheiros Marcelo Luís Loureiro dos 
Santos e Talita de Oliveira Porto, com o objetivo de deliberar sobre a seguinte Ordem do Dia:  
 
1. Adesão de agentes.  
 
Após, os conselheiros apreciaram o item apresentado acima e decidiram o seguinte: 
 
1. Adesão de agentes – Relatada a matéria pelo conselheiro Rui Guilherme Altieri Silva, nos termos do 
inciso III do art. 28 da Convenção de Comercialização, instituída pela Resolução Normativa ANEEL nº 
109/2004, e do inciso IV do art. 22 do Estatuto Social da CCEE, os conselheiros decidiram, por 
unanimidade, aprovar a adesão das empresas:  
 
(1) Agro Norte Pesquisa e Sementes Ltda. (AGRO NORTE) – CNPJ nº 03.503.798/0001-82; 
(2) Agrospe - Agro Industrial São Pedro de Vacaria Ltda. (AGROSPE) – CNPJ nº 91.816.538/0001-24; 
(3) Seta Agro Mineração Ltda. (AGUA HELIOS) – CNPJ nº 17.881.855/0001-71; 
(4) Associação Mantenedora do Flex Viracorp (ASSOC BRESCO FLEX) – CNPJ nº 26.524.263/0001-93; 
(5) Atri Comercial Ltda. (ATRI) – CNPJ nº 46.101.424/0001-43; 
(6) Autometal Minas Cromação, Pintura e Injeção de Plásticos Ltda. (AUTOMETAL MG) – CNPJ nº 
02.232.278/0001-10; 
(7) Condomínio Edifícios Birmann 11 e 12 (B11&12) – CNPJ nº 02.533.395/0001-13; 
(8) Bauminas Química N/Ne Ltda. (BAUMINAS QUIM NNE) – CNPJ nº 23.647.365/0001-08; 
(9) Bauminas Química Ltda. (BAUMINAS QUIMICA) – CNPJ nº 19.525.278/0001-00; 
(10) Brumazi Equipamentos Industriais Ltda. (BRUMAZI) – CNPJ nº 60.136.249/0001-50; 
(11) Centroaço Indústria e Comércio de Aço Ltda. (CENTROACO) – CNPJ nº 12.027.138/0001-63; 
(12) Cerâmica Rex Ltda. (CERAMICA REX) – CNPJ: 29.549.276/0001-05; 
(13) Ciber Equipamentos Rodoviários Ltda. (CIBER EQUIP ROD) – CNPJ nº 92.678.093/0001-26; 
(14) Cofco International Brasil S.A. (COFCO MARCELANDIA) – CNPJ nº 06.315.338/0171-94; 
(15) Provider Indústria e Comércio S/A (COLEP LOUVEIRA) – CNPJ nº 02.138.483/0001-10; 
(16) Condomínio Log Londrina (COND LOG LONDRINA) – CNPJ nº 28.039.103/0001-84; 
(17) Condomínio do Perim Center (CONDOMINIO PERIM) – CNPJ nº 16.572.164/0001-23; 
(18) Coopercitrus Cooperativa de Produtores Rurais (COOPERCITRUS) – CNPJ nº 45.236.791/0001-91; 
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(19) Cooperativa Agroindustrial Paragominense - Coopernorte (COOPERNORTE AGRO) – CNPJ nº 
14.718.125/0001-66; 
(20) Cooperativa Tritícola de Espumoso Ltda. (COTRIEL) – CNPJ nº 89.677.595/0001-28; 
(21) D Burger Comércio de Alimentos Ltda. (D BURGER) – CNPJ nº 28.835.723/0001-20; 
(22) Daido Indústria de Correntes da Amazônia Ltda. (DAIDO INDUSTRIA) – CNPJ nº 08.996.956/0001-05; 
(23) Condominium Millennium Office Park (EDIFICIO MILLENNIUM) – CNPJ nº 04.950.548/0001-53; 
(24) Edifício New Century (EDIFICIO NEW CENTURY) – CNPJ nº 05.737.391/0001-45; 
(25) Emfol Empresa de Mineração Formosa Ltda. (EMFOL MINERACAO FORMOSA) – CNPJ nº 
00.803.791/0001-98; 
(26) Alves Braga Administração de Imóveis Próprios Ltda. (GRAAL SAO CARLOS) – CNPJ nº 
13.204.210/0001-43; 
(27) Grupal Avícola Ltda. (GRUPAL) – CNPJ nº 25.708.280/0001-18; 
(28) Companhia Hemmer Indústria e Comércio (HEMMER) – CNPJ nº 82.641.986/0001-43; 
(29) Indelbrom do Brasil Indústria Eletrônica de Brocas P/Mineração S/A (INDELBROM) – CNPJ nº 
29.791.738/0001-04; 
(30) Industrial Guaranesia Ltda. (INDUSTRIAL GUARANESIA) – CNPJ nº 05.827.716/0001-80; 
(31) Itupeva - Hotéis, Convenções e Eventos Ltda. (ITUPEVA HOTEIS) – CNPJ nº 05.509.761/0001-97; 
(32) Gadkin Alimentos S.A. (KICALDO NE) – CNPJ nº 05.456.604/0001-60; 
(33) Lacerda Indústria e Comércio de Fundidos Ltda. (LACERDA FUNDIDOS) – CNPJ nº 07.001.970/0001-50; 
(34) Leifil Móveis Ltda. (LEIFER) – CNPJ nº 05.690.271/0001-30; 
(35) Mega Brasil Ind e Com de Equipamentos Industriais Ltda. (MEGA BRASIL) – CNPJ nº 01.553.804/0001-
80; 
(36) Mimaplas-Indústria de Plásticos Ltda. (MIMAPLAS) – CNPJ nº 08.719.943/0001-80; 
(37) Mineradora Americal Ltda. (MINERADORA AMERICAL) – CNPJ nº 04.317.119/0001-43; 
(38) Minerpav Mineradora Leverger Ltda. (MINERPAV MINERADORA) – CNPJ nº 16.786.280/0001-45; 
(39) Mm da Amazônia Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. (MM DA AMAZONIA) – CNPJ nº 
21.338.912/0001-48; 
(40) Mould Indústria de Matrizes Ltda. (MOULD MATRIZES) – CNPJ nº 00.892.462/0001-60; 
(41) Nature Amazon Indústria, Comércio e Exportação Ltda. (NATURE AMAZON) – CNPJ nº 
14.686.584/0001-05; 
(42) Newtech Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. (NEWTECH) – CNPJ nº 14.402.514/0001-88; 
(43) National Oilwell Varco do Brasil Ltda. (NOV DO BRASIL) – CNPJ nº 02.650.425/0001-71; 
(44) Packduque Indústria de Plásticos Ltda. (PACKDUQUE) – CNPJ nº 04.214.651/0001-35; 
(45) Condomínio Patos Shopping (PATOSSHOPPING) – CNPJ nº 33.739.192/0001-01; 
(46) Comercial Agrícola Anhumai Ltda. (PODIUM ALIMENTOS) – CNPJ nº 82.050.170/0004-98; 
(47) Polimetri Indústria Metalúrgica Ltda. (POLIMETRI) – CNPJ nº 50.188.150/0001-49; 
(48) Portifor Pedras do Brasil Ltda. (PORTIFOR PEDRAS) – CNPJ nº 03.811.810/0001-16; 
(49) Pp Print Embalagens S/A (PP PRINT) – CNPJ nº 06.957.002/0001-50; 
(50) Quinelato Indústria e Comércio Ltda. (QUINELATO) – CNPJ nº 72.026.024/0001-20; 
(51) Auto Posto Gigante do Oeste Ltda. (REDE OESTE) – CNPJ nº 21.543.344/0001-17; 
(52) Nair Bezerra Guimarães (REPLABOR) – CNPJ nº 65.741.514/0001-43; 
(53) Santa Rita Cristais Temperados Ltda. (SANTA RITA CRISTAIS) – CNPJ nº 01.711.036/0001-46; 
(54) Sociedade de Ensino Superior Piauiense Ltda. (SES PIAUIENSE MATRIZ) – CNPJ nº 03.190.773/0001-
76; 
(55) Sociedade de Educação Nossa Senhora do Patrocínio Ltda. (SOC DE EDUCACAO CEUNSP) – CNPJ nº 
45.466.752/0001-80; 
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(56) Sono Brasil Indústria, Comércio, Importação e Exportação Ltda. (SONO BRASIL) – CNPJ nº 
24.120.831/0001-65; 
(57) Stekplast Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. (STEKPLAST) – CNPJ nº 96.628.748/0001-02; 
(58) Sulamericana Confecções Eireli (SULAMERICANA CONFECCOES) – CNPJ nº 13.225.302/0001-00; 
(59) Superior Industries do Brasil Ltda. (SUPERIOR IND) – CNPJ 45.561.404/0001-92; 
(60) Supermercado Trialba Ltda. (SUPERMERCADO TRIALBA) – CNPJ nº 07.128.576/0001-88; 
(61) Indústria Têxtil Tatuí Eireli (TEXTILTATUI) – CNPJ nº 12.581.116/0001-40; 
(62) Thermoval Indústria de Válvulas Ltda. (THERMOVAL) – CNPJ nº 57.633.414/0001-75; 
(63) Torres Eólicas do Brasil Ltda. (TORREBRAS) – CNPJ nº 13.649.848/0001-98; 
(64) Terminais Portuários da Ponta do Felix S/A (TPPF TERMINAIS PORTUARIOS) – CNPJ nº 
85.041.333/0001-11; 
(65) Transportes e Armazenagem Zilli Ltda. (TRANSZILLI HIBISCO) – CNPJ nº 81.804.684/0010-77; 
(66) Têxtil Três Ellos Ltda. (TRÊS ELLOS) – CNPJ nº 51.054.153/0001-52; 
(67) Trevo Empreendimentos e Participações de Bens Ltda. (TREVO EMPREENDIMENTOS) – CNPJ nº 
18.571.385/0001-02; 
(68) Unimed Salto/Itu - Cooperativa Médica (UNIMED SALTO ITU) – CNPJ nº 58.837.188/0001-07; 
(69) Vidroeste Indústria e Comércio de Vidros Temperados Ltda. (VIDROESTE) – CNPJ nº 04.927.071/0001-
95; 
(70) Vopak Brasil S.A. (VOPAK SE) – CNPJ nº 44.167.450/0001-49; 
(71) Zebu Carnes Supermercados Ltda. (ZEBU CARNES) – CNPJ nº 03.214.362/0001-73; 
(72) Alliance Maranhão Ind e Com Ltda. (ALLIANCE MARANHAO) – CNPJ nº 31.367.633/0001-66; 
(73) Associação Faria Lima 4440 (FL4440) – CNPJ nº 20.531.952/0001-49; 
(74) Lorenpet Indústria e Comércio de Plásticos Ltda. (LORENPET PLASTICOS RJ) – CNPJ nº 
00.455.985/0001-40; 
(75) Sudoeste Têxtil da Bahia Ltda. (SUDOESTE TEXTIL BA) – CNPJ nº 42.066.811/0001-35; 
(76) Eol Potiguar B33 Spe S.A. (EOL POTIGUAR B33) – CNPJ nº 34.327.417/0001-85; 
(77) Gameleira Geradora de Energia Renovável S.A. (GAMELEIRA GERADORA) – CNPJ nº 38.013.764/0001-
94; 
(78) Goiás Geradora de Energia Renovável S.A. (GOIAS GERADORA) – CNPJ nº 26.355.027/0001-90; 
(79) Eólica Sdb B S.A. (SERRA BABILONIA B) – CNPJ nº 29.527.877/0001-17; 
(80) Eólica Sdb D S.A. (SERRA BABILONIA D) – CNPJ nº 30.062.725/0001-75; 
(81) DL Geração e Comercialização de Energia Ltda. (DL ENERGIA) – CNPJ nº 39.729.952/0001-86; 
(82) Notaro Alimentos Ltda. (NOTARO ENERGIA) – CNPJ nº 01.682.695/0022-26; 
(83) Promis Energia S.A. (PROMIS) – CNPJ nº 23.017.173/0001-18; sendo as empresas citadas em “1” a 
“71”, na categoria de comercialização, classe dos consumidores especiais; em “72” a “75”, na categoria de 
comercialização, classe dos consumidores livres; em “76” a “80”, na categoria de geração, classe dos 
produtores independentes; e em “81” a “83”, na categoria de comercialização, classe dos 
comercializadores. A adesão e a operacionalização das empresas citadas acima, como agentes da CCEE, 
dar-se-ão desde 1º de março de 2021. Por fim, os conselheiros analisaram a solicitação da empresa Eol 
Potiguar B31 SPE S.A. (EOL POTIGUAR B31), cuja adesão foi aprovada na 1183ª Reunião Conselho de 
Administração, enviada por meio do chamado nº 456008, de 17.03.2021, e decidiram, por unanimidade, 
aprovar a solicitação da empresa para antecipar a data de operacionalização de sua adesão de abril para 
março de 2021, tendo em vista a publicação, em 16.03.2021, do Despacho ANEEL nº 716/2021, que libera 
o início da operação em teste das unidades geradoras.  (Deliberação 0191 CAd 1185ª)   
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Por não haver mais nada a tratar, o Presidente agradeceu a presença de todos, e encerrou os trabalhos, 
razão pela qual a presente ata foi aprovada e assinada pelos conselheiros presentes.      
  

 
 
 

São Paulo, 22 de março de 2021. 
 
 
 
 
 

Rui Guilherme Altieri Silva                                                                                 Marco Antonio de Paiva Delgado  
 
 
 
 
Roseane de Albuquerque Santos                                                                            
 
 
 
 
      









AGÊNCIA NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL 
 
 

DESPACHO Nº 143, DE 22 DE JANEIRO DE 2021 
 
 

Texto Original 
 
O SUPERINTENDENTE ADJUNTO DE CONCESSÕES E AUTORIZAÇÕES DE GERAÇÃO DA AGÊNCIA 

NACIONAL DE ENERGIA ELÉTRICA – ANEEL, no uso de suas atribuições regimentais, de acordo com a 
delegação de competências estabelecida pela Portaria nº 4.742, de 26 de setembro de 2017, 
considerando o que consta da Resolução Normativa nº 678, de 1º de setembro de 2015 e os documentos 
juntados ao Processo nº 48500.005948/2020-07, decide: (i) autorizar a empresa Notaro Alimentos Ltda., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 01.682.695/0001-00, com sede na Avenida da Recuperação, 562 – Edif. 
Especial BR 101 – Km 56 Virgula 2, CEP: 52.490-57, município de Recife, no estado de Pernambuco , a 
atuar como Agente Comercializador de Energia Elétrica no âmbito da Câmara de Comercialização de 
Energia Elétrica - CCEE; (ii) informar que a atividade de comercialização poderá ser exercida por meio de 
sua filial, CNPJ/MF sob nº 01.682.695/0022-26; e (iii) estabelecer que a referida empresa fica obrigada a 
atender às disposições relativas ao exercício da atividade de comercialização de energia elétrica. 

 
 
 
 

RENATO MARQUES BATISTA 

http://www2.aneel.gov.br/cedoc/dsp2021143.pdf


Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Ministério da Economia

Secretaria de Gestão

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 01.682.695/0022-26 DUNS®: 896557966
Razão Social: NOTARO ALIMENTOS LTDA
Nome Fantasia: NOTARO COMERCIALIZADORA DE ENERGIA
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Não cadastrado

Nenhum registro de Qualificação Técnica encontrado para o fornecedor.

Emitido em: 29/10/2021 13:40 de
CPF: 703.605.701-78      Nome: CLEIDE COSTA DE SOUZA
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DECLARAÇÃO

Pelo presente instrumento, a CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA – CCEE, associação civil sem fins lucrativos, com sede na cidade de São 
Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, nº 2064, 13º andar, Bela Vista, 
inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – CNPJ/MF sob o nº 
03.034.433/0001-56, declara que a empresa NOTARO ALIMENTOS LTDA, com sede 
na AVENIDA DA RECUPERACAO, 562, EDIF ESPECIAL BR101KM56VIRGULA2, 
GUABIRABA, RECIFE - PE, inscrita no Cadastro Nacional das Pessoas Jurídicas – 
CNPJ/MF sob o nº 01.682.695/0022-26, é agente da CCEE e, quanto às suas 
obrigações financeiras no âmbito da CCEE na presente data, apresenta a seguinte 
situação:

NADA CONSTA

Esta declaração é válida por 30 dias corridos, a contar da data de sua emissão.

São Paulo, 22 de Outubro de 2021.

CÂMARA DE COMERCIALIZAÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA – CCEE
Rui Guilherme Altieri Silva

Superintendente



 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 

 A empresa de direito privado, ECEL – ELÉTRON COMERCIALIZADORA DE 

ENERGIA LTDA, estabelecida na Av. Conselheiro Aguiar, 1748, 15º andar, Boa Viagem, 

CEP: 51111-010, Recife/PE, inscrita sob o CNPJ Nº 15.087.610-0001-41, atesta, para 

devidos fins, a capacidade técnica que a empresa de direito privado, NOTARO 

ALIMENTOS LTDA, estabelecida na Av. da Recuperação, 562, Guabiraba, Recife/PE, 

inscrita sob o CNPJ Nº 01.682.695/0022-26, referente ao fornecimento de energia 

elétrica no Ambiente de Contratação Livre, conforme a seguir: 

 

I. Características do Produto: 

 

a. Vigência: mar/21 a set/21 

b. Volume contratado: 61.632,000 MWh 

c. Fontes de Energia: Convencional 

 

A referida empresa cumpriu sempre e pontualmente com as obrigações de 

fornecimento/venda de energia elétrica assumidas, no tocante ao objeto da contratação 

pelo que declaramos estar apta a cumprir com o objetivo contratado, nada tendo a 

desabone. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 

 

 

Recife, Pernambuco, 26 de outubro de 2021 

 

________________________________________ 

ECEL – ELÉTRON COMERCIALIZADORA DE ENERGIA LTDA 
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